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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO/SP  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 23/2026 

ABERTURA: 16/04/2026 ÀS 09:10 HRS 

 

OBJETO: “Aquisição de 03 Veículos Automotivos tipo VAN MINIBUS com capacidade de 16 

(dezesseis) lugares que serão utilizados no atendimento de Transporte de Pacientes para Fora 

do Domicílio (TFD), sendo que os usuários do Serviço de Saúde Municipal (SUS) em seus 

agendamentos realizados fora do município de Socorro necessitam desse serviço. Os Recursos 

para aquisição serão advindos de Emenda Parlamentar nº 202443290002, vinculada ao Plano 

de Ação TRANSFEREGOV nº 09032024-074369-2024 e Recurso Próprio tesouro da Secretaria 

de Saúde, conforme especificação constante no Anexo I - Termo de Referência”. 

 

 Sr. (a). Pregoeiro (a),  

 

    A RENAULT DO BRASIL S/A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

00.913.443/0001-73, com endereço na Avenida Renault, nº 1.300, Roseira de São Sebastião, 

na Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, doravante denominada RENAULT, por 

seu procurador infra-assinado, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar 

seu PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL em referência, nos seguintes 

termos:  

 

I. INTRODUÇÃO 

 

    A RENAULT teve acesso ao Edital e constatou a necessidade de 

esclarecimentos de algumas questões técnicas, formais e jurídicas que, se não esclarecidas 

acarretarão enorme restrição do universo de ofertantes, por desatendimento a diversos 

dispositivos da Lei nº 14.133/21, que regulamenta à modalidade de Pregão.  

     

Tais pontos do Edital, se não corrigido tempestivamente, poderá 

comprometer a higidez jurídica do certame, com consequências que certamente alcançarão a 

paralisação da licitação pelas instâncias de controle. A RENAULT pede vênia para sustentar 

abaixo as razões que fundamentam a presente impugnação.  

 

II. TEMPESTIVIDADE  

 

    A licitação em epígrafe tem sua Sessão Pública de Abertura das 

propostas agendada para o dia 16 de abril de 2026, às 09h10, sendo o prazo e as normas 
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para esclarecimento e impugnação regulamentados pelo artigo 164 da Nova Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, nos seguintes termos:  

 

“Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital 

de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 

certame.” 

 

    Levando-se em conta o prazo estabelecido, bem como 

considerando que a data fixada para abertura das propostas, deve ser a presente impugnação 

considerada, nestes termos, plenamente tempestiva. 

 

III. DOS ESCLARECIMENTOS 

 

DO AR-CONDICIONADO – ITEM 01 

 

O edital exige em sua especificação: “Ar-condicionado para o 

motorista e com duto central no teto da parte traseira para distribuição no compartimento de 

passageiros original de fábrica”. 

 

Ocorre que, o veículo a ser apresentado possui ar-condicionado 

traseiro com duto superior laterais, tendo em vista que alguns fabricantes utilizam este sistema 

de distribuição de ar, entende-se assim que atenderia plenamente as necessidades da 

r.Administração. 

 

Sendo assim, solicita-se esclarecimento se será aceito ar-

condicionado com duto superior laterais.  

 

DO EMPLACAMENTO – ITEM 01 

 

O edital exige em sua especificação: “Com primeiro emplacamento 

em nome da Prefeitura conforme Código de Trânsito Brasileiro”. 

 

Ocorre que, não restou claro se a Administração informa que o 

veículo deverá ser zero km, novo, tendo o primeiro emplacamento para o município, ou se o 

primeiro emplacamento será por conta da empresa Contratada. 
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Sendo assim, solicita-se esclarecimento se o emplacamento será 

por conta da Contratante ou da Contratada. 

 

DAS REVISÕES – ITEM 01 

 

O edital exige em sua especificação: “Durante todo o período de 

garantia as revisões deverão ser realizadas de acordo com as informações contidas no manual 

do fabricante. Todas as despesas de mão de obra, materiais e peças, caso necessárias, deverão 

ser fornecidas sem custo para o município”. 

 

Contudo, não restou claro em edital se as revisões (manutenção 

preventiva) serão custeadas pela contratante ou contratada, estando essas sujeitas às 

obrigações praticadas no mercado. 

 

Ocorre que, sendo a cargo da contratada, a empresa necessita 

englobar em seu custo o valor das revisões caso estas sejam custeadas pela mesma. Dessa 

forma há necessidade de um esclarecimento sobre a quantidade de revisões ou ao menos a 

média de quilometragem mensal/anual para ser levantada a quantidade/custo no valor final do 

veículo, visto que as revisões deverão ser conforme o programa de manutenções preventivas da 

requerente. 

 

Desde modo, solicita-se esclarecimento 1) se as revisões serão 

custeadas pela empresa vencedora ou pela r. Administração, sendo com ônus para empresa, 

solicita-se 2) a quantidade de revisões a serem custeadas pela empresa, ou uma referência da 

média de quilometragem para ser realizado o cálculo de quantidade destas revisões. 

 

IV. DAS CLÁUSULAS IMPUGNADAS 

 

DAS DIMENSÕES – ITEM 01 

 

O edital exige em sua especificação: “Altura mínima de 2520mm”. 

 

Ocorre que, a Requerente possui de série em seu veículo a 

seguinte medida de altura de 2.492 mm.  

 

Sendo assim requer-se alteração das medidas mínimas do veículo 

para altura 2.492 mm.  
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DO PRAZO DE ENTREGA – ITEM 01 

 

O edital exige em sua especificação: “O fornecimento será 

mediante autorização emitida pelo departamento requisitante, cujo prazo de entrega do objeto 

é de 30 dias (trinta dias), contando a partir da data de recebimento da ordem de fornecimento 

á licitante vencedora, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que devidamente 

justificado, e por meio de requerimento da licitante vencedora, protocolado junto a Prefeitura 

Municipal, instruído de documentação comprobatória do alegado, que será devidamente 

analisado”. 

 

Ocorre que tal exigência impede tanto a Requerente quanto 

inúmeras Montadoras de participar deste certame, tendo em vista que o tempo de montagem 

final demanda um prazo de até 90 (noventa) dias corridos para que o procedimento de 

aquisição, preparação, complementação de acessórios exigidos em Edital e efetiva entrega dos 

veículos no órgão demandante. 

 

Sendo assim, requer-se a alteração do prazo de entrega de 30 

(trinta) dias para 90 (noventa dias). 

 

V. DOS REQUERIMENTOS 

 

Por todo o exposto, requer-se:  

a) O recebimento do presente recurso, tendo em vista sua 

tempestividade;  

b) O esclarecimento se será aceito ar-condicionado com duto 

superior laterais;  

c) O esclarecimento se o emplacamento será por conta da 

Contratante ou da Contratada;  

d) O esclarecimento 1) se as revisões serão custeadas pela 

empresa vencedora ou pela r. Administração, sendo com ônus para empresa, solicita-se 2) a 

quantidade de revisões a serem custeadas pela empresa, ou uma referência da média de 

quilometragem para ser realizado o cálculo de quantidade destas revisões;  

e) A alteração das medidas mínimas do veículo para altura 

2.492 mm;  
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f) A alteração do prazo de entrega de 30 (trinta) dias para 

90 (noventa) dias.  

 

Por fim, aguardando pelas providências cabíveis, bem como pela 

republicação do Edital para a nova data, incluindo-se as alterações solicitadas (artigo 55, § 1º 

da Lei nº 14.133/21), coloca-se à disposição para esclarecimentos complementares que 

eventualmente entenderem necessários, por meio do endereço eletrônico 

renault.licitacoes@gvp.net.br ou telefone (41) 9 8843-3212.  

 

    Termos em que, 

    Espera deferimento. 

    São José dos Pinhais/PR, 09 de abril de 2026. 
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